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Modelo de convenção de financiamento – Condições Especiais –  orçamento (centralizado)

CONVENÇÃO DE FINANCIAMENTO

Condições Especiais
A Comunidade Europeia, a seguir designada "a Comunidade", representada pela Comissão das Comunidades Europeias, a seguir designada "a Comissão",
por um lado, e
[Denominação completa], a seguir designado "o beneficiário", 

por outro,
acordaram o seguinte:
ARTIGO 1.º - NATUREZA E OBJECTO DA INTERVENÇÃO
1.1.
A Comunidade contribui para o financiamento do [projecto/programa
] seguinte:
[Indicar as referências do projecto/programa, designadamente: 
Número contabilístico:
Designação: 
]
Em seguida designado [“o projecto”/“o programa”], cuja descrição figura nas Disposições Técnicas e Administrativas no Anexo II. 

1.2
Este [projecto/programa] será executado em conformidade com as disposições da convenção de financiamento e dos seus anexos: Condições Gerais (Anexo I) e Disposições Técnicas e Administrativas (Anexo II). 
ARTIGO 2.º - FINANCIAMENTO DA COMUNIDADE
2.1
O custo total [projecto/programa] está estimado em [montante
] euros.
[repartidos do seguinte modo
:

2.1.1. Apoio orçamental: 

Montante

2.1.2. Ajuda complementar: 

Montante]
2.2
A Comunidade compromete-se a financiar um montante máximo de [montante] euros. A repartição por rubrica da contribuição financeira da Comunidade está especificada no orçamento que figura nas Disposições Técnicas e Administrativas, no Anexo II. 
ARTIGO 3.º - FINANCIAMENTO DO BENEFICIÁRIO
3.1
A contribuição financeira do beneficiário para o [projecto/programa] é fixada em [montante/zero euros
].
3.2
No caso de uma contribuição não financeira do beneficiário, a convenção de financiamento determina as modalidades aplicáveis nas Disposições Técnicas e Administrativas, que figuram no Anexo II.
ARTIGO 4.º - PERÍODO DE EXECUÇÃO
O período de execução da convenção de financiamento, tal como definido no artigo 4.º das Condições Gerais, tem início na data de entrada em vigor da convenção de financiamento e termina [mm] meses após essa data.
ARTIGO 5.º - ENDEREÇOS
Qualquer comunicação relativa à execução da convenção de financiamento deve ser efectuada por escrito, fazer referência explícita ao [projecto/programa] e ser enviada para os endereços seguintes:
a) Para a Comissão
[…]

b) Para o beneficiário 
[…]

ARTIGO 6.º - ANEXOS
6.1
São anexados à presente convenção de financiamento e fazem dela parte integrante os documentos seguintes: 

Anexo I:
Condições Gerais. 
Anexo II:
Disposições Técnicas e Administrativas. 
6.2
Em caso de divergência entre as disposições dos anexos e as das Condições Especiais da convenção de financiamento, prevalecem estas últimas. Em caso de divergência entre as disposições do Anexo I e as do Anexo II, prevalecem as primeiras. 
[ARTIGO 7.º - DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS A UMA OPERAÇÃO DE APOIO ORÇAMENTAL

7.1
Dado o carácter das operações de apoio orçamental, não são aplicáveis ao montante especificado no n.º 1.1 do artigo 2.º (Apoio orçamental) das presentes Condições Especiais as disposições que se seguem das Condições Gerais: artigo 2º, n.º 2, primeira frase, do artigo 4.º, artigos 5.º, 6.º, 7.º, 8.º, 9.º e 11.º, n.º 2 do artigo 12.º e n.º 2 do artigo 13.º. 
7.2
 No que respeita ao montante especificado no n.º 1.1 do artigo 2.º (Apoio orçamental) das presentes Condições Especiais, as disposições que se seguem, constantes das Condições Gerais, passam a ter a seguinte redacção: 

7.2.1
N.º 1 do artigo 3.º: O [projecto/programa] é executado pela Comissão, que procederá à verificação da conformidade das condições de pagamento e ao pagamento dos montantes devidos no que respeita a cada parcela, em conformidade com a presente convenção de financiamento. 
7.2.2
Artigo 10.º: O Estado do beneficiário compromete-se a aplicar a regulamentação nacional em vigor em matéria de câmbios sem discriminar os pagamentos efectuados no âmbito da presente convenção de financiamento. A transferência de divisas será contabilizada com a data-valor da notificação do crédito na conta do Banco Central aberta para o efeito. A taxa de câmbio aplicada será a do mercado interbancário de divisas – “average rate” no dia da notificação do crédito. 

7.3
No que respeita ao montante especificado no n.º 1.1 do artigo 2.º (Apoio orçamental) das presentes Condições Especiais, o n.º 1 do artigo 4.° é completado do seguinte modo: São elegíveis para financiamento comunitário os pedidos de pagamento apresentados pelo beneficiário em conformidade com as Disposições Técnicas e Administrativas (Anexo II) apresentados na fase de execução operacional.
7.4
O n.º 3 do artigo 14.º das Condições Gerais aplica-se mutatis mutandis às práticas de corrupção activa ou passiva associadas à execução da operação.]
ARTIGO 8.º
 – OUTRAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO [PROJECTO/PROGRAMA]
[8.1
As Condições Gerais são completadas pelas disposições seguintes:
]
[8.2
As Condições Gerais serão derrogadas pelas disposições seguintes:

8.2.1
Em derrogação do disposto no n.º 1 do artigo 4.º das Condições Gerais, em caso de convenção de financiamento complexa, a fase de execução operacional pode terminar o mais tardar 30 meses antes do fim do período de execução da convenção de financiamento. A fase de encerramento pode durar no máximo 30 meses.
]
ARTIGO 9.º
 – ENTRADA EM VIGOR DA CONVENÇÃO DE FINANCIAMENTO
A convenção de financiamento entra em vigor na data da assinatura pela última das Partes.
Feito em […] exemplares que têm valor de original na língua […], sendo […] exemplar[es] entregue[s]  à Comissão e […] ao beneficiário. 

PELA COMISSÃO


  
PELO BENEFICIÁRIO
[Nome e função da pessoa


[Nome e função da pessoa 
devidamente habilitada]


devidamente habilitada]
[Assinatura]





[Assinatura]
[Data]






[Data]
� 	Riscar  o que não interessa.


� 	No que respeita às operações de apoio orçamental, o montante indicado em 2.1 é igual ao montante indicado em 2.2.


� 	A inserir no caso de uma operação de apoio orçamental. 


� 	Indicar o montante; no caso de uma operação de apoio orçamental, o montante é  zero.


� 	A inserir no caso de uma operação de apoio orçamental.


� 	Esta formulação normalizada pode ser adaptada de acordo com as práticas do Banco Central do país beneficiário. Em caso de apoio orçamental indirecto, específico ou não específico, e de uma facilidade em divisas num país cuja moeda local não seja convertível, uma formulação ad hoc substituirá a segunda frase do n.º 2.2 do artigo 7.º e basear-se-á no funcionamento do mercado de câmbios no país beneficiário e nas práticas do Banco Central desse país. 


� 	Renumerar se necessário.


� 	Suprimir se não for aplicável. 


� 	Suprimir se não for aplicável.


� 	Não aplicável às operações de apoio orçamental. 


� 	Renumerar se necessário.
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